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/llunicipal
Estado de São Paulo

= LEI MUNICIPAL NQ 831, DE 28 DE FEVER~IRO DE 1983 =

Prorroga os efeitos da Lei Municipal'
nº 827/83, que concede anistia de mul
tas, juros de mora e correçio monet~-
ria incidentes sobre todos os tributos
municipais.

A Prof~ DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita do Municipio I

de Icêm, Estado de são Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

Ã ,FAZ SABER, que a Camara Municipal de Icem, aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica prorrogado para o dia 21 (vinte e um) de março do cor-
rente ano, o pagamento sem multas, juros de mora e correção

t' .mone ar~a incidentes sobre todos os tributos municipais ven
clveis no dia 28 de fevereiro de 1983, mencionados nos arti
gos lº e 20 da Lei Municipal nº 827/83.

data supra.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

,Icem, 28 de fevereiro de 1983.
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1Jtro· Silveira de Oli?JftrtJ
. Preleita Munioipal

Registrada e pub . ada na Secretaria desta Prefeitura, na


